DECRETO Nº 13876/2017


Altera o horário de expediente para Secretarias da Administração Municipal de Dois Vizinhos a partir do dia 01 de junho de 2017.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º Altera o horário de expediente para as Secretarias de Planejamento e Ações Estratégicas, Desenvolvimento Econômico, Científico, Tecnológico e de Turismo, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Administração e Finanças, Assistência Social e Cidadania, Geral de Governo, no Procon, na Junta de Serviço Militar e Agência do Trabalhador, das 07h45 às 12h00 e das 13h30 às 17h15, a partir do dia 01 de junho de 2017.

Art. 2º Altera o horário de atendimento ao público do prédio da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, das 07h45 às 12h00 e das 13h30 às 16h00, a partir do dia 01 de junho de 2017.

Art. 3º Revoga-se o art. 1º do Decreto 12545/2016.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se
[bookmark: _GoBack]

Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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